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ATA da 531ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 17/06/2020
 

Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte, às onze horas e trinta minutos, realizou-se por meio de
videoconferência (considerando os Decretos nº 47.102, de 01/06/2020 e nº 47.112, de 05/06/2020, e as
Resoluções Conjuntas SEAS/INEA nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de 31/03/2020) a quingentésima trigésima
primeira Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), na forma
instituída pelo Decreto Estadual nº 46.619, de dois de abril de dois mil e dezenove. Estavam presentes os
Senhores Conselheiros: Fabio Dalmasso Coutinho, Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM), no
exercício da Presidência do Conselho; José Luis Oliveira Cardoso, Diretor Adjunto de Biodiversidade, Áreas
Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE); Renan Guimarães Escopeli Gomes, Diretor de Gente e Gestão
(DIGGES); Daniel de Miranda Queiroz, Diretor de Pós-Licença (DIPOS); Armando Costa Vieira Junior,
Diretor de Recuperação Ambiental (DIRAM); e Renata da Matta dos Santos, Diretora Adjunta de Segurança
Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Diretor da DILAM, no
exercício da Presidência do Conselho, na forma prevista no art. 10, §4°, do Decreto n.º 46.619/19,
cumprimentou a todos e deu início à reunião. 1. PD-07/014.58/17 – UTC Engenharia S.A.. Requerimento:
Renovação da Licença de Operação e Recuperação (LOR IN036165) a ser transformada em Licença de
Operação para fabricação e montagem de módulos para plataforma offshore, manutenção de veículos
próprios, reparo e desmonte naval; operação portuária de uso de próprio e de terceiros com carregamento,
descarregamento e armazenamento de cargas secas em geral e movimentação de óleo diesel marítimo de
caminhão tanque para embarcação atracada no cais, no Município de Niterói. Decisão: Licença de Operação
aprovada conforme considerações da equipe técnica da Gerência de Licenciamento de Indústrias (GELIN) e
Parecer Técnico de Licença Operação nº 63/2020. II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Diretor
da DILAM no exercício da Presidência do Conselho agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a
presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes
nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Renata da Matta dos Santos, Diretora Adjunta, em
17/06/2020, às 19:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Armando Costa Vieira Junior, Diretor, em
17/06/2020, às 22:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por José Luis Oliveira Cardoso, Diretor Adjunto, em
18/06/2020, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Daniel de Miranda Queiroz, Diretor, em 18/06/2020,
às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Renan Guimarães Escopeli Gomes, Diretor, em
19/06/2020, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Dalmasso Coutinho, Diretor, em 19/06/2020,
às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
5452148 e o código CRC 39843598.

Referência: Proces s o nº SEI-070002/000244/2020 SEI nº 5452148
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